
 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DE JOSÉ DE MOURA 
  

BBOOLLEETTIIMM  OOFFIICCIIAALL  

  

TRIBUNA DO POÇO  
  

CCrriiaaddoo  ppeellaa  LLeeii  MMuunniicciippaall  nn..ºº  000066  ddee  1177  ddee  MMAARRÇÇOO  ddee  11999977                          DDiissttrriibbuuiiççããoo  GGrraattuuiittaa  
  

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
POÇO DE JOSÉ DE MOURA – PB, SEXTA-FEIRA – EM, 20 DE FEVEREIRO DE 2009 

 
 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 
 

 

Homologa o resultado final do Concurso Público de que trata o Edital nº 
001/2008 e adota outras providências correlatas. 

 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Poço de José de Moura, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o inciso II do artigo 37 da Constituição Federal e tendo em vista o que preceitua o 
Capítulo XII, item 1 do Edital do Concurso Público. 

 
Considerando a relação de aprovados fornecida pela Empresa Consultec - Consultoria Técnica e 

Planejamento Ltda. 
 
Considerando a inexistência de qualquer fato que pudesse ensejar alterações no resultado final 

publicado no Diário Oficial do Município, edição de 16 de fevereiro de 2009. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º- Fica homologado o resultado final do Concurso Público lançado através do Edital nº 001/2008, 

conforme resultado final publicado no Diário Oficial do Município, edição de 16 de fevereiro de 2009 e relatório 
integrativo apresentado pela Empresa Organizadora, datado de 17 de fevereiro de 2009. 

 
Art. 2º - O Concurso Público terá validade de 02 anos, podendo ser prorrogado por igual período, para 

atender o interesse público da Administração. 
 

Art. 3º- Este Edital de Homologação entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Poço de José de Moura, em 20 de fevereiro de 2009. 
 

 
 

Manoel Alves Néto 
PREFEITO 

 
 
 
 
 

(original assinado) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 


